














CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo nº 136/2019 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
seguintes informações, a fim de definir corretamente o rito de sua 
tramita ão : 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
Quórum: 

DE URGÊNCIA ÚNICA 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA Data de recebimento: 
21 MAR2019 

Prazo para apreciação: 
19AGO 2019 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1- Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 - Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos; 
4- Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social. 

/Bft .,y 
· ~~ 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em;~cadas. 

Araraquara, ____ -+j_L,/ /_._'? _ __,_~~-----
' 2J-F~~--

r--====----------~----------------~ A provado em úni ca iscussão e. v o t aç ão, ... C$ 

termos do artig o 245, do Regimento lr:~t e rno . 

- 2 6 MAR 2019 A. araquara, . • • . . . . . . . • . . . . • . . • . . . .. . . .. ..... ... . 

Retoma à C~~-;;;;s.~o ;~sfiça , Legislação e R~ação J: 
"ata elaboração da redação final. . 

N aoaquarn, _ . 26~ '·'···>• i 
l Pret§Cb ~ 













CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

EMENDANQ o 1 
------

AO PROJETO DE LEI Nº 104/2019 

Dê-se ao artigo 1 ºdo Projeto de Lei nº 104/2019 a seguinte redação: 

"Art. 1 º O art. 5º da Lei nº 9.465, de 06 de fevereiro de 2019, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

'Art. 5º Fica criada uma gratificação especial de desempenho, de apuração e 
pagamento mensal, para os agentes de combate às endemias e para os 
agentes comunitários de saúde que atuarem no conjunto de ações 
estratégicas de planejamento, conscientização e execução contra a 
arbovirose, no âmbito do presente Programa, até o limite de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais). 

§ 1 º Fará jus à gratificação o servidor que, no exercício de suas atribuições: 
I- cumprir 25 (vinte e cinco) visitas domiciliares por dia para eliminação do 
vetor e de seus criadouros em sua região de atuação, atestadas pelo 
Supervisor Epid emiológico, pelo fiscal responsável pela região, pelo Gerente 
de Controle de VetOl·es e pelo Coordenador Executivo de Vigilância em 
Saúde; 
11 - atingir índice larvário, em sua região de atuação, igual ou inferior a 1 nas 
ações trimestrais de Avaliação de Densidade Larvária (ADL). 

§ 2º Caso o índice larv~.rio nãó seja atingido, a gratificação estipulada no 
"caput" deste artigo será suspensa até próxima aferição. 

§ 3º O pagameÍlto da gratificação estipulada no "caput" deste artigo será 
realizado na folha de pagamento do mês subsequente ao de apuração. 

...... 
'"".J 

§ 4º O valor da gratifi'cação, estipulado no "caput" deste artigo, ser~: 

atualizado no mês de janeiro de cada ano, tomando-se por base o índice di;: 
inflação apurado nos últimos doze meses."' (NR) @ 

'"'-=' •:S:• 
de 2019. ~~ 
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RETIRADA (0)_... ...... _____ _ 

-ARARAQUARA, _' --7-!t.;;,;;,wr"'-----

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

EMENDA N• o o 2 
AO PROJETO DE' LEi Nº 104/2019 

Dê-se ao artigo 2º do Pr ojeto de Lei nº 104/2019 a seguinte redação: 

"Art. 2º A Lei nº 9.465; de 06 de fevereiro de 2019, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes dispositivos: 

'Art. 5º-A Fica criada a Função de .cànfiança de "Supervisor Epidemiológico", 
com 15 (quinze) vagas, a ser inserida no Anexo III da Lei nº 6.251, de 19 de 
abril de 2005. 

§ 1º Fica inserida no Anexo VII da Lei nº 6.251, de 19 de abril de 2005, a 
seguinte descrição sumária da Função de Confiança de "Supervisor 
Epidemiológico": "Conhecer; os aspectos técnicos e operacionais do controle da 
arbovirose; estar informado sobre a situação da arbovirose em sua área de 
trabalho, orientando o pessoal sob sua responsabilidade, em especial quanto à 
presença de casos suspeitos e quanto ao encaminhamento para a unidade de 
saúde ou serviço de r.eferência; participar do planejamento das ações de campo 
na área sob sua r esponsabilidade, definindo, caso necessário, estratégias ~ 
específicas, de acordo com· a realidade local; participar da avaliação dos ~j 
resultados e do impacto das ações; garantir o fluxo da informação quanto aos ~: 
resultados da supervisão; organizàr e distribuir o pessoal sob sua ê 
responsabilidade, controlando sua frequência; prever, distribuir e controlar os ~ 
insumos e materiais utilizados nd trabalho de campo; atuar como facilitador, ~ 
oferecendo os esclarecimentos sobre cada ação que envolva o controle vetorial; ê 
atuar como elo entre o pessoal de . campo e a gerência técnica; melhorar a !3\ 
qualificação dos tràbálhadores ··sob sua responsabilidade; estimular o bom ~ . 
desempenho da ·equipe · sob · sua responsabilidade; acompanhar ~ 
sistematicamente o desenvolvimento das atividades de campo, por intermédio 6. 
de supervisões direta e indireta; manter organizado e estruturado o posto de i 
apoio e abastecimento '(PA)~ garantir, junto ao pessoal sob sua ~ 
responsabilidade, o registro correto e completo das atividades; realizar a ~ . F 
consolidação e o ericaininharriento à gerência técnica das informações relativas ~ 
ao trabalho desenvolvido · em sua área; consolidar os dados do trabalho de ~ 

!51 campo relativo ao pessoal sob sua responsabilidade; e fornecer às equipes de ~ 
Atenção Primária, · esp~cialmente da estratégia de Saúde da Família, as 
informações entomologkas da área". 

§ 2º Fica inserida· no Anexo .XI da Li:~ i nº 6.251, de 19 de abril de 2005, a 
retribuição pecuniária da função de .confiança de "Supervisor Epidemiológico" 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Art. 5º-B Sempre que se verificar situação de iminente perigo à saúde pública 
pela presença do vetor, a autoridade 'máxima do Sistema Único de Saúde no 
Município deverá·· determinar· e .· ex'ecutar as medidas necessárias para o 
controle da doença ou agravo, b em como intensificar as ações preconizadas 
pelo Programa Nadoúat de··controle da Dengue e pelo Programa "Araraquara 
contra a Dengue", instituído por esta Lei. 

Art. 5º-C Dentre as medidas que podem ser determinadas para o con 
vetor, destacam-se: 

Rua São Bento, 887.. Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

. . . 

- a realização de. visitas domiciliares para eliminação do vetor e de seus 
criadouros em todos os imóveis da área identificada como potencialmente 
transmissora; 
11 - a realização ·· de campanhas educativas e de orientação à população, 
constantes do Prograrrú "Araraquàra çontra a Dengue"; e 
III - o ingresso' forçado em hnóveis particulares, nos casos de recusa ou 
ausência de alguém que possa abrir a porta para o agente sanitário quando isso 
se mostrar fundainental para a contenção da doença. 

Parágrafo único. Todas as .mectidas 'que impliquem na redução da liberdade do 
indivíduo deverão . Ób.servar os· procedimentos estabelecidos nesta lei, em 
especial os princípios da proporcionalidade, razoabilidade e legalidade. 

Art. 5º-D Sempre que houver a necessidade de ingresso forçado em domicílios 
particulares, a autoridade sanitária, no exercício da ação de vigilância, lavrará, 
no local em que for verificada a recusa do morador ou a impossibilidade do 
ingresso por motivos de abandono ou ausência de pessoas que possam abrir a 
porta, um Auto de Infração e Ingresso Forçado, no local ou na sede da 
repartição sanitária,· que conterá: 
I - o nome do infrator é seu domicílio, residência e os demais elementos 
necessários à sua qualificação civil, quando houver; 
11- o local, a data e a hora da lavratura do Auto de Infração e Ingresso Forçado; 
III - a descrição do ocorrido, a menção do dispositivo legal ou regulamentar 
transgredido e os· d izeres: "Para ·a -Proteção da Saúde Pública Realiza-se o 
Ingresso Forçado"( ·'· ' · 
IV- a pena a que está 'sujeitó ô inftato'( 
V - a assinatura dó .autuado ou, ·iío .·ca:sb de ausência ou recusa, a de duas 
testemunhas e a do autuante; . . . 
VI- o prazo para defesa ou impugn'?ção do Auto de Infração e Ingresso Forçado, 
quando cabível. ·· - · ... · ' 

§ 1 º Havendo recusa do infrator em assinar o auto, será fe ita, neste, a menção 
do fato. 

§ 2º O fiscal municipàl o é responsável pelas declarações que fizer no Auto de 
Infração e Ingresso For·ça:do, sencfo passível de punição, por falta grave, em caso 
de falsidade ou de orrii'ssão dolosa. 

§ 3º Sempre que. sé mostrar neces;átio, o fiscal o poderá requerer o auxílio à 
autoridade policiar que tiver jurisdição sobre o local. 

- ' 

§ 4º A autoridade policial aux_iliará o ag·ente público municipal no exercício de 
suas atribuições; devendo, ainda;· s.erem tomadas as medidas necessárias para 
a instauração do competent~ inquérito penal para apurar o crime cometido, 
quando cabível. · -, · · : 

§ Sº Nas hipóteses··cte ausência 'd9 morador, o uso da força deverá ser 
acompanhado por um· técn~éO habilitado em abertura de portas, que deverá 
recolocar as fechaduras após realizada a ação de vigilância sanitária e 
epidemiológica. 

Rua São Bento, 887, Centro; Araraquara- SP, CEP 14801-300 
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§ 6º Fica a Prefeitura autorizada a, a seu critério, executar as obraSêSérViços 
de limpeza de terrenos baldios, que sejam focos potenciais do vetor, não 
realizados por seus ,proprietár:ios; cobrando dos responsáveis omissos o custo 
apropriado, na forma da legislação municipal vigente." (NR) 

AraraqÜÇ~.ra, 2.5 de a .. o de 2019. 
' ' .. 

. RETIRADA (O) ........ ---~;;:;;;;;;.. ___ _ 

ARARAQUARA·--+~~.;;.;;...,...;.. _ __ .... 

' ~ ' ~ · .. 

.· .:·· 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Requerimento Número o 5 7 7 /2019. 

AUTORIA: Vereador Edio Lopes 

DESPACHO: APROVADO 

PROCESSO ng 136/2019 

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei ng 104/2019 

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

ASSUNTO: Altera a Lei nº 9.465, de 06 de fevereiro de 2019, introduzindo 
regulamentação dos requisitos e atribuições inerentes à 
percepção da gratificação especial de desempenho para os agentes 
de combate às endemias e para os agentes comunitários de saúde, 
e dá outras providências. 

Requeiro à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais, seja 
incluída na Ordem do Dia da PRESENTE sessão, a proposição acima referida, 
a qual se encontra com os pareceres necessários das comissões 
competentes. 

Sala de sessões Plínio de Carvalho, 26 de março de 2019. 



Folha Õ ~ 

Proc .~ 
Resp. 

C iM· ,t. 'I]' ,t. '11.;(. ·1 J··N·· .•. (il ·l:~ .~. .•. .) 1":<1 \ ·1 " I .. Q ( T -. .r....... . . ..::-... ~ .. t'-. J•. . . . . 1 
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COl\'IISSiiO UI~ .JlTSTIÇA, I. .. I~(; ISl.~ACi- O I~ 
.RI~UACJiO 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, de conformidade com o que 
deliberou o plenário em sessão ordinária de 26 de março de 2019, aprovando o Projeto 
de Lei n° 104/2019, apresenta a inclusa 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI No 104/2019 

Dispõe sobre o pagamento de diárias de viagens 
a servidores públicos municipais, quando em 
deslocamento fora da sede do Município e dá 
outras providências. 

Art. 1° A Lei n° 9.465, de 06 de fevereiro de 2019, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 5° Fica criada uma gratificação especial de desempenho, de apuração 
e pagamento mensal, para os agentes de combate às endemias e para os 
agentes comunitários de saúde que atuarem no conjunto de ações 
estratégicas de planejamento, conscientização e execução contra a 
dengue, no âmbito do presente Programa, até o limite de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais). 

§ 1° Fará jus à gratificação o servidor que, no exercício de suas atribuições: 
I -cumprir 25 (vinte e cinco) visitas domiciliares por dia para eliminação do 
mosquito e de seus criadouros em sua região de atuação, atestadas pelo 
Supervisor Epidemiológico, pelo fiscal responsável pela região, pelo 
Gerente de Controle de Vetores e pelo Coordenador Executivo de Vigilância 
em Saúde; e 
11 -atingir índice larvário, em sua região de atuação, igual ou inferior a 1 nas 
ações trimestrais de Avaliação de Densidade Larvária (ADL). 

§ 2° Caso o índice larvário não seja atingido, a gratificação estipulada no 
"caput" deste artigo será suspensa até próxima aferição. 

§ 3° O pagamento da gratificação estipulada no "caput" deste artigo será 
realizado na folha de pagamento do mês subsequente ao de apuração. 

§ 4° O valor da gratificação, estipulado no "caput" deste artigo, será 
atualizado no mês de janeiro de cada ano, tomando-se por base o índice de 
inflação apurado nos últimos doze meses. 
-·-----·- ··············· ·· ··· ·- ·· ·· ··· ····· ······ ······z···- .. ·- · -· ---- .. -- ..... ... .............. .. ..... ............ .. .. 

-
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COJ\rliSSiO UI!J .JlTSTICA, LIDf.tiSl.dACiO l~ 

RI!JUACÃO 

Art. S0 -A Fica criada a Função de Confiança de "Supervisor 
Epidemiológico", com 1S (quinze) vagas, a ser inserida no Anexo 111 da Lei 
n° 6.2S1' de 19 de abril de 200S. 

§ 1° Fica inserida no Anexo VIl da Lei n° 6.2S1, de 19 de abril de 200S, a 
seguinte descrição sumária da Função de Confiança de "Supervisor 
Epidemiológico": "Conhecer os aspectos técnicos e operacionais do 
controle da dengue; estar informado sobre a situação da dengue em sua 
área de trabalho, orientando o pessoal sob sua responsabilidade, em 
especial quanto à presença de casos suspeitos e quanto ao 
encaminhamento para a unidade de saúde ou serviço de referência; 
participar do planejamento das ações de campo na área sob sua 
responsabilidade, definindo, caso necessário, estratégias específicas, de 
acordo com a realidade local; participar da avaliação dos resultados e do 
impacto das ações; garantir o fluxo da informação quanto aos resultados da 
supervisão; organizar e distribuir o pessoal sob sua responsabilidade, 
controlando sua frequência; prever, distribuir e controlar os insumos e 
materiais utilizados no trabalho de campo; atuar como facilitador, 
oferecendo os esclarecimentos sobre cada ação que envolva o controle 
vetorial; atuar como elo entre o pessoal de campo e a gerência técnica; 
melhorar a qualificação dos trabalhadores sob sua responsabilidade; 
estimular o bom desempenho da equipe sob sua responsabilidade; 
acompanhar sistematicamente o desenvolvimento das atividades de 
campo, por intermédio de supervisões direta e indireta; manter organizado 
e estruturado o posto de apoio e abastecimento (PA); garantir, junto ao 
pessoal sob sua responsabilidade, o registro correto e completo das 
atividades; realizar a consolidação e o encaminhamento à gerência técnica 
das informações relativas ao trabalho desenvolvido em sua área; consolidar 
os dados do trabalho de campo relativo ao pessoal sob sua 
responsabilidade; e fornecer às equipes de Atenção Primária, 
especialmente da estratégia de Saúde da Família, as informações 
entomológicas da área". 

§ 2° Fica inserida no Anexo XI da Lei n° 6.2S1, de 19 de abril de 200S, a 
retribuição pecun1ana da função de confiança de "Supervisor 
Epidemiológico" no valor de R$ SOO,OO (quinhentos reais). 

Art. S0 -B Sempre que se verificar situação de iminente perigo à saúde 
pública pela presença do mosquito Aedes aegypti, a autoridade máxima do 
Sistema Único de Saúde no Município deverá determinar e executar as 
medidas necessárias para o controle da doença ou agravo, bem como 
intensificar as ações preconizadas pelo Programa Nacional de Controle da 
Dengue e pelo Programa "Araraquara contra a Dengue", instituído por esta 
Lei. 

2 



Art. 5°-C Dentre as medidas que podem ser determinadas para o controle 
do Aedes aegypti, destacam-se: 
I - a realização de visitas domiciliares para eliminação do mosquito e de 
seus criadouros em todos os imóveis da área identificada como 
potencialmente transmissora; 
11 - a realização de campanhas educativas e de orientação à população, 
constantes do Programa "Araraquara contra a Dengue"; e 
111 - o ingresso forçado em imóveis particulares, nos casos de recusa ou 
ausência de alguém que possa abrir a porta para o agente sanitário quando 
isso se mostrar fundamental para a contenção da doença. 

Parágrafo único. Todas as medidas que impliquem na redução da liberdade 
do indivíduo deverão observar os procedimentos estabelecidos nesta lei, 
em especial os princípios da proporcionalidade, razoabilidade e legalidade. 

Art. 5°-D Sempre que houver a necessidade de ingresso forçado em 
domicílios particulares, a autoridade sanitária , no exercício da ação de 
vigilância, lavrará, no local em que for verificada a recusa do morador ou a 
impossibilidade do ingresso por motivos de abandono ou ausência de 
pessoas que possam abrir a porta, um Auto de Infração e Ingresso Forçado, 
no local ou na sede da repartição sanitária, que conterá: 
I - o nome do infrator e seu domicílio, residência e os demais elementos 
necessários à sua qualificação civil, quando houver; 
11 - o local, a data e a hora da lavratura do Auto de Infração e Ingresso 
Forçado; 
111- a descrição do ocorrido, a menção do dispositivo legal ou regulamentar 
transgredido e os dizeres: "Para a Proteção da Saúde Pública Realiza-se o 
Ingresso Forçado"; 
IV- a pena a que está sujeito o infrator; 
V- a assinatura do autuado ou, no caso de ausência ou recusa, a de duas 
testemunhas e a do autuante; e 
VI - o prazo para defesa ou impugnação do Auto de Infração e Ingresso 
Forçado, quando cabível. 

§ 1 o Havendo recusa do infrator em assinar o auto, será feita, neste, a 
menção do fato. 

§ 2° O fiscal municipal o é responsável pelas declarações que fizer no Auto 
de Infração e Ingresso Forçado, sendo passível de punição, por falta grave, 
em caso de falsidade ou de omissão dolosa. 

§ 3° Sempre que se mostrar necessário, o fiscal o poderá requerer o auxílio 
à autoridade policial que tiver j urisdição sobre o local. 

3 
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§ 4° A autoridade policial auxi liará o agente público municipal no exercício 
de suas atribuições, devendo, ainda, serem tomadas as medidas 
necessárias para a instauração do competente inquérito penal para apurar 
o crime cometido, quando cabível. 

§ 5° Nas hipóteses de ausência do morador, o uso da força deverá ser 
acompanhado por um técnico habilitado em abertura de portas, que deverá 
recolocar as fechadu ras após realizada a ação de vigilância sanitária e 
epidemiológica. 

§ 6° Fica a Prefeitura autorizada a, a seu critério, executar as obras e 
serviços de limpeza de terrenos baldios, que sejam focos potenciais do 
Aedes aegypti , não realizados por seus proprietários, cobrando dos 
responsáveis omissos o custo apropriado, na forma da legislação municipal 
vigente." (NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de reuniões das comissões, __ 2_6_MA_R_ .. _20_1_9 ___ _ 

Paulo Landim 
Presidente da CJLR 

r-"JOC~~<SiU----------·~B.WtluuHIIJ!~Kif 

!1 Á(~lii/\Ó)\~0 
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alterações: 

" CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 083/2019 

PROJETO DE LEI NÚMERO 104/2019 

F0Jha ----.1:~+-

Proc. ~F!--=4fll-4~ 1 

Resp. 

Altera a Lei nº 9.465, de 06 de fevereiro de 2019, e dá 
outras providências. 

Art. 1º A Lei nº 9.465, de 06 de fevereiro de 2019, passa a vigorar com as seguintes 

"Art. 5º Fica criada uma gratificação especial de desempenho, de apuração e pagamento 
mensal, para os agentes de combate às endemias e para os agentes comunitários de saúde 
que atuarem no conjunto de ações estratégicas de planejamento, conscientização e 
execução contra a dengue, no âmbito do presente Programa, até o limite de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais). 

§ 1º Fará jus à gratificação o servidor que, no exercício de suas atribuições: 
I -cumprir 25 (vinte e cinco) visitas domiciliares por dia para eliminação do mosquito e de 
seus criadouros em sua região de atuação, atestadas pelo Supervisor Epidemiológico, pelo 
fiscal responsável pela região, pelo Gerente de Controle de Vetores e pelo Coordenador 
Executivo de Vigilância em Saúde; e 
11 - atingir índice larvário, em sua região de atuação, igua l ou inferior a 1 nas ações 
trimestrais de Avaliação de Densidade Larvária (ADL). 

§ 2º Caso o índice larvário não seja atingido, a gratificação estipulada no "caput" deste 
artigo será suspensa até próxima aferição. 

§ 3º O pagamento da gratificação estipulada no "caput" deste artigo será realizado na folha 
de pagamento do mês subsequente ao de apuração. 
§ 4º O valor da gratificação, estipulado no "caput" deste artigo, será atualizado no mês de 
janeiro de cada ano, tomando-se por base o índice de inflação apurado nos últimos doze 
meses. 

Art. 5º-A Fica criada a Função de Confiança de "Supervisor Epidemiológico", com 15 
(quinze) vagas, a ser inserida no Anexo 111 da Lei nº 6.251, de 19 de abril de 2005. 

§ 1º Fica inserida no Anexo VIl da Lei nº 6.251, de 19 de abril de 2005, a seguinte descrição 
sumária da Função de Confiança de "Supervisor Epidemiológico": "Conhecer os aspectos 
técnicos e operacionais do controle da dengue; estar informado sobre a situação da dengue 
em sua área de trabalho, orientando o pessoa l sob sua responsabilidade, em especial 
quanto à presença de casos suspeitos e quanto ao encaminhamento para a unidade de 
saúde ou serviço de referência; participar do planejamento das ações de campo na área 
sob sua responsabi lidade, definindo, caso necessário, estratégias específicas, de acordo 
com a realidade local; participar da avaliação dos resultados e do impacto das ações; 
garantir o fluxo da informação quanto aos resultados da supervisão; organizar e distribuir 
o pessoal sob sua responsabilidade, controlando sua frequência; prever, distribuir e 
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controlar os insumos e materiais uti lizados no trabalho de campo; atuar cd~~~~ 1 .. ~ 
oferecendo os esclarecimentos sobre cada ação que envolva o controle vetorial; atuar 
como elo entre o pessoal de campo e a gerência técnica; melhorar a qualificação dos 
trabalhadores sob sua responsabilidade; estimular o bom desempenho da equipe sob sua 
responsabilidade; acompanhar sistematicamente o desenvolvimento das atividades de 
campo, por intermédio de supervisões direta e ind ireta; manter organizado e estruturado 
o posto de apoio e abastecimento (PA); garantir, junto ao pessoal sob sua 
responsabilidade, o registro correto e completo das atividades; realizar a consolidação e o 
encaminhamento à gerência técnica das informações relativas ao trabalho desenvolvido 
em sua área; conso lidar os dados do t rabalho de campo relativo ao pessoal sob sua 
responsabilidade; e fornecer às equipes de Atenção Primária, especialmente da estratégia 
de Saúde da Família, as informações entomológicas da área". 

§ 22 Fica inserida no Anexo XI da Le i n2 6.251, de 19 de abril de 2005, a retribuição 
pecuniária da função de confiança de "Supervisor Epidemiológico" no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais). 

Art. 52-B Sempre que se verificar situação de iminente perigo à saúde pública pela presença 
do mosquito Aedes aegypti, a autoridade máxima do Sistema Único de Saúde no Município 
deverá determinar e executar as medidas necessárias para o controle da doença ou agravo, 
bem como intensificar as ações preconizadas pelo Programa Nacional de Controle da 
Dengue e pelo Programa "Araraq uara contra a Dengue", instituído por esta Lei. 

Art. 52-C Dentre as medidas que podem ser determinadas para o controle do Aedes 
aegypti, destacam-se: 
I- a real ização de visitas domiciliares para eliminação do mosquito e de seus criadouros em 
todos os imóveis da área identificada como potencialmente transm issora; 
11 - a realização de campanhas educativas e de orientação à população, constantes do 
Programa "Araraquara contra a Dengue" ; e 
111 -o ingresso forçado em imóveis particu lares, nos casos de recusa ou ausência de alguém 
que possa abrir a porta para o agente sanitário quando isso se mostrar fundamental para 
a contenção da doença. 

Parágrafo único. Todas as med idas que impliquem na redução da liberdade do indivíduo 
deverão observar os procedimentos estabelecidos nesta le i, em especial os princípios da 
proporcionalidade, razoabil idade e legalidade. 

Art. 52-D Sempre que houver a necessidade de ingresso forçado em domicílios particu lares, 
a autoridade sanitária, no exercício da ação de vigi lância, lavrará, no local em que for 
verificada a recusa do morador ou a impossibilidade do ingresso por motivos de abandono 
ou ausência de pessoas que possam abrir a porta, um Auto de Infração e Ingresso Forçado, 
no local ou na sede da repartição sa nit ária, que conterá: 
I - o nome do infrator e seu domicílio, residência e os demais elementos necessários à sua 
qualificação civil, quando houver; 
11- o local, a data e a hora da lavratura do Auto de Infração e Ingresso Forçado; 
111 - a descrição do ocorrido, a menção do dispositivo legal ou regu lamentar transgredido e 
os dizeres: "Para a Proteção da Saúde Pública Real iza-se o Ingresso Forçado"; 
IV - a pena a que está sujeit o o infrator; 
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V- a assinatura do autuado ou, no caso de ausência ou recusa, a de duas te~e-m~.
do autuante; e 
VI - o prazo para defesa ou impugnação do Auto de Infração e Ingresso Forçado, quando 
cabível. 

§ 1Q Havendo recusa do infrator em assinar o auto, será feita, neste, a menção do fato. 

§ 2Q O fiscal municipal o é responsável pelas declarações que fizer no Auto de Infração e 
Ingresso Forçado, sendo passível de punição, por falta grave, em caso de falsidade ou de 
omissão dolosa. 

§ 3Q Sempre que se mostrar necessário, o fisca l o poderá requerer o auxílio à autoridade 
policial que tiver jurisdição sobre o local. 

§ 4Q A autoridade policial auxiliará o agente público municipal no exercJcJo de suas 
atribuições, devendo, ainda, serem tomadas as medidas necessárias para a instauração do 
competente inquérito penal para apurar o crime cometido, quando cabível. 

§ SQ Nas hipóteses de ausência do morador, o uso da força deverá ser acompanhado por 
um técnico habilitado em abertura de portas, que deverá recolocar as fechaduras após 
realizada a ação de vigilância sanitá ria e epidemiológica. 

§ 6Q Fica a Prefeitura autorizada a, a seu critério, executar as obras e serviços de limpeza 
de terrenos baldios, que sejam focos potenciais do Aedes aegypti, não realizados por seus 
proprietários, cobrando dos responsáveis omissos o custo apropriado, na forma da 

legislação municipal vigente." {NR) 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua publ icação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 27 {vinte e sete) dias do mês de março do ano 
de 2019 {dois mil e dezenove). 
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Ofício n° 041/2019-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 27 de março de 2019 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 26 de março 
de 2019 a seguir relacionados: 

Autógrafo 

076/2019 

077/2019 

078/2019 

079/2019 

083/2019 

080/2019 

081/2019 

082/2019 

Projeto 
Autoria Ementa 

de Lei 

Vereador e Segundo Secretário Denomina Avenida Soldado P.M. Alex 
010/2019 de Souza da Silva VIa pública do 

Cabo Magal V erri Município. 

012/2019 
Vereador e Presidente Tenente Denomina Rua Edval Perez via pública 

Santana da sede do Município. 

014/2019 Vereador Rafael de Angeli 
Denomina Avenida Armando de Angeli 
via pública da sede do Município. 

Prefeitura do Município de Autoriza o Poder Executivo a abrir um 
103/2019 crédito adicional especial no valor de 

Araraquara R$ 300.000,00 itrezentos mil reais). 

Prefeitura do Município de Altera a Lei no 9.465, de 06 de 
104/2019 fevereiro de 2019 e dá outras 

_A.raraquara providências. 

106/2019 ) 
Denomina Praça Teresinha Laurinda de 

Vereador Toninho do Mel Jesus Negrini próprio público 
i municipal. 

109/20191 

Dispõe sobre o reajuste da remuneração 
Mesa da Câmara Municipal de dos servidores ativos, inativos e 

Araraquara pensionistas da Câmara Municipal de 
Araraquara. 

110/20 19 
Mesa da Câmara Municipal de Introduz alterações na Lei n° 7.090, de 

Araraquara 09 de setembro de 2009. 

Atenciosamente, 

e-mail: legí latívo(â),Ç2mara-ara.sp.aov.br 
www.camara-ara .so.aov.br 

Ô.M/\.P,". M'UNlCll'Al 
'DE ARA"RAQ.\l .~ 

-·--·····-·· ·-----_________ ...... - .... --···"-····· -·--·-····· ------



• 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

- Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania· 

OFÍCIO SMJC/EAO N!! 005/2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

Em 04 de abril de 2019 

?rocesso n° J J{, ./~o11 
À Gerência de Gestão da lnformaçãG 

Para os devidos fins. 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as incl usas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

044/19 001/19 
901 045/19 013/18 

-lei .. ;. <H .• ;, 1(,':;;: ··,.Dat~ ·· ~~- , ·Autógrafo< : · •·• :':l';P.r(Jj~t~de :Lei t:, '· ,,'•r. ,M•,• ,•,· . ' . . ... ... 

9.483 26/02/2019 0?1/19 285/18 
9.484 26/02/2019 032/19 318/18 
9.485 27/02/2019 048/19 057/19 
9.486 27/02/2019 049/19 058/19 
9.487 27/02/2019 050/19 059/19 
9.488 27/02/2019 051/19 060/19 
9.490 07/03/2019 039/19 008/19 
9.491 13/03/2019 060/19 074/19 
9.492 15/02/2019 053/19 067/19 
9.493 15/03/2019 054/19 068/19 
9.494 15/03/2019 055/19 069/19 
9.495 15/03/2019 056/19 070/19 
9.496 15/03/2019 057/19 071/19 
9.497 15/03/2019 05&/19 072/19 -
9.498 15/03/2019 059/19 073/19 
9.499 15/03/2019 061/19 075/19 
9.501 15/03/2019 064/19 076/19 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
• Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania· 

I :'L')' ,·,' '" leJ,;.:. ·,_ '.'r'v it·,wc . ·.· ,;/~'rpâ~a·:- < · ; :i! ; · ,%'\it,·.,·A~~ógra~91\t·k,:;;s; ;;;w:;i:Pr~J~t«?;'a~~~~(+;;:'~~ 
9.502 15/03/2019 065/19 077/19 
9.503 18/03/2019 046/19 287/18 
9.504 20/03/2019 075/19 089/19 
9.505 20/03/2019 074/19 087/19 

.9.506 21/03/2019 072/19 091/19 
9.507 21/03/2019 071/19 090/19 
9.508 21/03/2019 070/19 088/19 
9.509 26/03/2019 052/19 007/19 
9.510 26/03/2019 062/19 009/19 
9.511 . 26/03/2019 063/19 030/19 
9.512 ' 27/03/2019 080/19 106/19 
.9.513 27/03/2019 ' 081/19 109/19 
9.514 ,27/03/2019 082/19 110/19 
9.~15 28/03/2019 083/19 104/19 
9.516 28/03/20'19 079/19 103/19 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

~ 62~:'-" tÁP ~ 
'\ MARINA RIBEIRO DA SILVA · 

. Coordenadora Executiva de· Justiça e Cidadania 

2 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI N2 9.515 
De 28 de março de 2019 

Autógrafo n2 083/19 - Projeto de Lei n2 104/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Altera a Lei nº 9.465, de 06 de fevereiro de 
2019, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 26 (vinte e seis) de 
março de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 12 A Lei nº 9.465, de 06 de fevereiro de 2019, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 52 Fica criada uma gratificação especial de 
desempenho, de apuração e pagamento mensal, para os agentes de combate às 
endemias e para os agentes comunitários de saúde que atuarem no conjunto de 
ações estratégicas de planejamento, conscientização e execução contra a 
dengue, no âmbito do presente Programa, até o limite de R$ 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais). 

§ 12 Fará jus à gratificação o servidor que, no 
exercício de suas atribuições: 

1- Cumprir 25 (vinte e cinco) visitas domiciliares por 
dia para eliminação do mosquito e de seus criadouros em sua região de atuação, 
atestadas pelo Supervisor Epidemiológico, pelo fiscal responsável pela região, 
pelo Gerente de Controle de Vetores e pelo Coordenador Executivo de Vigilância 
em Saúde; e 

11- Atingir índice larvário, em sua região de atuação, 
igual ou inferior a 1 nas ações trimestrais de Avaliação de Densidade Larvária 
(ADL). 

§ 22 Caso o índice larvário não seja atingido, a 
gratificação estipulada no "caput" deste artigo será suspensa até próxima 
aferição. 

§ 3º O pagamento da gratificação estipulada no 
ut" deste artigo será realizado na folha de pagamento do mês subsequente 

ao de puração. 

§ 42 O valor da gratificação, estipulado no "caput" 
artigo, será atualizado no mês de janeiro de cada ano, tomando-se por 

base o índice de inflação apurado nos últimos doze meses. 

-/ 
1 
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Art. 52-A Fica criada a Função de Confiança de 
"Supervisor Epidemiológico", com 15 (quinze) vagas, a ser inserida no Anexo 111 
da Lei nº 6.251, de 19 de abril de 2005. 

§ 12 Fica inserida no Anexo VIl da Lei nº 6.251, de 
19 de abril de 2005, a seguinte descrição sumária da Função de Confiança de 
"Supervisor Epidemiológico": "Conhecer os aspectos técnicos e operacionais do 
controle da dengue; estar informado sobre a situação da dengue em sua área de 
trabalho, orientando o pessoal sob sua responsabilidade, em especial quanto à 
presença de casos suspeitos e quanto ao encaminhamento para a unidade de 
saúde ou serviço de referência; participar do planejamento das ações de campo 
na área sob sua responsabilidade, definindo, caso necessário, estratégias 
específicas, de acordo com a realidade local; participar da avaliação dos 
resultados e do impacto das ações; garantir o fluxo da informação quanto aos 
resultados da supervisão; organizar e distribuir o pessoal sob sua 
responsabilidade, controlando sua frequência; prever, distribuir e controlar os 
insumos e materiais utilizados no trabalho de campo; atuar como facilitador, 
oferecendo os esclarecimentos sobre cada ação que envolva o controle vetorial; 
atuar como elo entre o pessoal de campo e a gerência técnica; melhorar a 
qualificação dos trabalhadores sob sua responsabilidade; estimular o bom 
desempenho da equipe sob sua responsabilidade; acompanhar 
sistematicamente o desenvolvimento das atividades de campo, por intermédio 
de supervisões direta e indireta; manter organizado e estruturado o posto de 
apoio e abastecimento (PA); garantir, junto ao pessoal sob sua responsabilidade, 
o registro correto e completo das atividades; realizar a consolidação e o 
encaminhamento à gerência técnica das informações relativas ao trabalho 
desenvolvido em sua área; consolidar os dados do trabalho de campo relativo ao 
pessoal sob sua responsabilidade; e fornecer às equipes de Atenção Primária, 
especialmente da estratégia de Saúde da Famíl ia, as informações entomológicas 
da área". 

§ 22 Fica inserida no Anexo XI da Lei nº 6.251, de 19 
de abril de 2005, a retribuição pecuniária da função de confiança de "Supervisor 
Epidemiológico" no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Art. 52-B Sempre que se verificar situação de 
iminente perigo à saúde pública pela presença do mosquito Aedes aegypti, a 
autoridade máxima do Sistema Único de Saúde no Município deverá determinar 
e executar as medidas necessárias para o controle da doença ou agravo, bem 

intensificar as ações preconizadas pelo Programa Nacional de Controle da /'yy{2. 
e e pelo Programa "Araraquara contra a Dengue", instituído por esta Lei. 

Art. 52-C Dentre as medidas que podem ser ~. · 
determinadas para o controle do Aedes aegypti, destacam-se: l f Q 
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§ 2~ O fiscal municipal o é responsável pelas 
declarações que fizer no Auto de Infração e Ingresso Forçado, sendo passível de 
punição, por falta grave, em caso de fa lsidade ou de omissão dolosa. 

§ 3~ Sempre que se mostrar necessário, o fiscal o 
poderá requerer o auxílio à autoridade policial que tiver jurisdição sobre o local. 

§ 4~ A autoridade policial auxiliará o agente público 
municipal no exercício de suas atribuições, devendo, ainda, serem tomadas as 
medidas necessárias para a instauração do competente inquérito penal para 
apurar o crime cometido, quando cabível. 

§ s~ Nas hipóteses de ausência do morador, o uso 
da força deverá ser acompanhado por um técnico habilitado em abertura de 
portas, que deverá recolocar as fechaduras após realizada a ação de vigilância 
sanitária e epidemiológica. 

§ 6~ Fica a Prefeitura autorizada a, a seu critério, 
executar as obras e serviços de limpeza de terrenos baldios, que sejam focos 
potenciais do Aedes aegypti, não realizados por seus proprietários, cobrando dos 
responsáveis omissos o custo apropriado, na forma da legislação municipal 
vigente." (NR) 

Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQ , aos 28 (vinte e oito) dias do mês 
de março do ano de 2019 (dois mil e de enov ) . 

. / 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

~ r2bu~ rk 5J 
"\ MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio nº 01/2019. ("RAP") • 

. Publicado(a) no Jornal local "Folha da Cidade", de Quarta-feira, 03/abril/19- Ano XL- Nº 10014. 
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